
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 358 / 2025 

INDICA-SE, nos termos regimentais, o envio de expediente ao Prefeito Municipal, Walter Schlatter,
com cópia ao setor competente, solicitando que sejam adotadas providências, por meio da Secretaria
Municipal de Educação, para a criação do cargo de Coordenador de Normas e Comportamento na
Escola Municipal Cecília Meireles.
 

Justificativa:
A presente proposta visa atender a uma demanda recorrente da comunidade escolar, especialmente
da equipe pedagógica da Escola Cecília Meireles. A criação de um cargo específico para coordenar e
lidar com questões relacionadas ao comportamento escolar trará benefícios significativos para o
ambiente educacional.
A figura do Coordenador de Normas e Comportamento poderá atuar na mediação de conflitos, na
prevenção de comportamentos inadequados e no acompanhamento de casos reincidentes, além de
promover ações educativas em conjunto com professores, pais e demais profissionais da escola.
 

   
Sala das Sessões, 02 de Junho de 2025

Raul
2° Vice-Presidente(a) - PL

PÁGINA 1 DE 1

DOC: 1748859214


